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DISPENSA DE LICITAÇÃO   Nº 07/2026 
 

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

 

 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Trata-se de procedimento de Dispensa de Licitação, conforme hipótese prevista no artigo 75, 

inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

2. OBJETO 

2.1. Aquisição de 200 canetas personalizadas. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição em questão tem como objetivo principal reforçar a identidade visual da instituição e 

aprimorar a comunicação institucional. 

3.2. As canetas adquiridas serão utilizadas em eventos oficiais, reuniões, visitas institucionais e na 

rotina administrativa, contribuindo para a padronização, organização e fortalecimento da imagem do 

Poder Legislativo perante a sociedade. Além disso, garantem melhor apresentação nas ações de 

representação e atendimento ao público, promovendo a valorização da Câmara de Vereadores. 

 

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

4.1. Foram solicitados orçamentos a três fornecedores especializados em brindes personalizados, 

obtendo-se os seguintes valores: 

PLANILHA DE COMPARAÇÃO DE PREÇOS 

 Thule Brindes Four 4 Brindes 
Ltda. 

BC 
Personalizações 

Compras.gov 

Item Qtd Especificação Unit. Unit. Unit. Unit 

 

1 

 

200 
Canetas 

personalizadas + 
estojo 

 

R$ 24,30 

 

R$ 28,90 

 

R$ 32,90 

 

R$ 6,00 

TOTAL R$ 4.860,00 R$ 5.780,00 R$ 6.580,00 R$ 1.200,00 
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4.2. O preço obtido através do compras.gov, não tem como ser utilizado como parâmetro, pois não 

há as especificações do material e os valores possuem variações muito grande, as quais podem 

ser observadas na consulta anexada a este documento.  

 

 

5. RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

5.1. A escolha pelo fornecedor Thule Brindes, justifica-se pelo menor preço apresentado, garantindo 

economicidade e eficiência na utilização dos recursos públicos. 

 

 

 

Itajaí (SC), fevereiro de 2026. 

                                                                                                                                           Datado digitalmente 

 

 

 

 

 

 

 

Jefferson Osvaldo Santarém Azevedo 

Secretário de Administração e Finanças 
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